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Inventário - Patrimônio desconhecido - Busca 
- Ofícios ao Banco Central e à Receita Federal - 
Possibilidade - Medida excepcional justificada 
pelas circunstâncias do caso - Art. 5º, X, da 

CF/88 - Inteligência

Ementa: Agravo de instrumento. Inventário. Patrimônio 
desconhecido. Expedição de ofícios ao Banco Central e 

indiviso), sendo que a quota-parte representa a medida 
do poder de cada um, sem, contudo, constituir uma parte 
real e efetiva da coisa ou do direito sobre o qual a posse 
se exerce. 

Daí que, como leciona Orlando Gomes: 

O objeto da posse há de ser exclusivo. A posse in solidum da 
mesma coisa é contra a natureza, se entendida como poder 
físico imediato, pois duas pessoas não podem ter uma coisa 
ao mesmo tempo. Todavia, essa dificuldade desaparece em 
face do conceito segundo o qual a posse é o exercício da 
propriedade. Se o domínio pode ser comum, também pode 
ser pro indiviso. Admite-se, com efeito, que diversas pessoas 
possam ser possuidoras de uma só e mesma coisa. A posse 
em comum da mesma coisa, no mesmo grau, chama-se 
composse. (Direitos reais. 12. ed. Rio de Janeiro: Ed. Forense, 
1996, p. 38.) 

Da mesma forma ensina Caio Mário da Silva 
Pereira: 

Interesse maior, obviamente, reside na determinação das 
relações internas entre compossuidores e fixação dos respec-
tivos direitos. A todos os compossuidores reconhece a lei 
iguais atributos, assegurando-lhes a todos a utilização da 
coisa comum, contanto que não interfiram no exercício, 
por parte dos outros, ou de qualquer deles, de iguais facul-
dades. Nenhum dos compossuidores possui a coisa por 
inteiro (Lafayette), porém cada um tem-lhe a posse por 
fração ideal, se, pois, um perturbar o desenvolvimento da 
composse, poderá qualquer dos outros valer-se dos interditos, 
cujo alcance adstringe-se à contenção do compossuidor no 
respeito à posse dos outros. (Instituições de direito civil. 13. 
ed. Rio de Janeiro: Ed. Forense, 1999, v. IV, p.28.) 

Convém anotar que, até a realização da partilha 
judicial ou da partilha amigável a ser homologada pelo 
juiz, os herdeiros possuem apenas parte ideal da herança, 
e não partes individualizadas, como faz crer o agravante, 
ou seja, todos os herdeiros possuem o direito sobre o 
espólio como um todo, situação que somente terá fim 
com a partilha (art. 1.791 e parágrafo único, do CC, c/c 
art.1.793, § 2º). 

Daí que, in casu, há um condomínio da propriedade 
rural herdada, uma vez que não houve divisão oficial do 
terreno, nem por divisão judicial nem de forma amigável 
extrajudicialmente, de modo que tanto a agravada tem 
direito quanto os demais herdeiros e, por consequência, 
aqueles que com estes últimos contrataram. 

No caso em questão, verifica-se a composse e 
o condomínio, não podendo um possuidor excluir a 
posse dos demais enquanto não for oficialmente divi-
dida a propriedade, abrangendo também o promitente 
comprador da cessão de direitos hereditários. 

Portanto, a meu ver, a posse pode ser exercida tanto 
pela agravada quanto pelo agravante; contudo, todos os 
atos e decisões relativas ao imóvel devem ser efetivados 
em comum acordo entre os possuidores. 

Daí que o fato de o agravante ter se tornado 
“proprietário” do terreno - gize-se, de forma irregular -, 
não lhe dá o direito de exercer a posse do imóvel, de 
forma exclusiva, nele exercendo atos de “dono” sem 
consulta aos demais condôminos, em razão da composse 

existente entre os herdeiros do espólio, caracterizando 
assim o esbulho. 

Este o entendimento jurisprudencial: 

Ementa: Processual civil. Agravo de instrumento. Ação de rein-
tegração de posse. Cessão de direitos hereditários. Partilha 
pendente. Composse. Liminar possessória. Não cabimento. 
Recurso não provido. - É defeso ao herdeiro que detém a 
posse de coisa comum e indivisa, oriunda de direitos hereditá-
rios, pretender excluir a posse de outro copossuidor mediante 
ação de reintegração de posse. Recurso não provido. (TJMG 
- Agravo n° 1.0019.07.015436-4/001 - 17ª Câmara Cível 
- Rel. Des.ª Márcia De Paoli Balbino - Data do julgamento: 
2.8.2007.) 

Reintegração de posse. Cessão de direitos hereditários. 
Composse. Litígio entre herdeiros. Impossibilidade. - É defeso 
ao herdeiro que detém a posse de coisa comum e indivisa, 
oriunda de direitos hereditários, pretender excluir a posse de 
outro copossuidor mediante ação de reintegração de posse. 
Apelo não provido. (TJMG - 2.000.00.456901-9/000, Rel. 
Des.ª Evangelina Castilho Duarte, DJ de 26.2.2005.) 

Reintegração de posse. Composse. Posse exclusiva da área 
comum. Impossibilidade. Carência da ação. - Configurada 
a composse, um dos condôminos ou possuidores não pode 
pretender a declaração de posse da totalidade da área comum. 
Assim, a extinção do processo, sem julgamento do mérito, por 
carência da ação (falta de interesse processual), configura-se 
medida incensurável. (TJMG - 2.000.00.469089-3/000, 
Relator Des. José Flávio de Almeida, DJ de 11.6.2005.) 

Assim, a meu ver, não merece reforma a decisão 
agravada, pois restou configurado o esbulho, em razão 
da ausência de divisão da propriedade de forma amigável 
ou judicial, sendo que, em princípio, a ocupação do agra-
vante no imóvel, na forma como feita, é injusta. 

Registre-se que a liminar não foi deferida para 
desocupação do imóvel, mas apenas se determinou a 
paralisação de obras por parte do agravante. 

Com essas considerações, nego provimento ao 
presente recurso, mantendo incólume a r. decisão agra-
vada, pelos fundamentos expostos. 

Custas recursais, pelo agravante. 

DES.ª SELMA MARQUES - De acordo com o Relator. 

DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT - De acordo 
com o Relator. 

Súmula - NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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é uma garantia fundamental do cidadão, que só deve 
ser rompido em casos de última necessidade, por meio 
de ordem judicial, e, para que o sigilo bancário seja 
quebrado, é mister que a parte tenha esgotado os meios 
necessários para obter as informações que entende 
necessárias. 

Nesse sentido já decidiu o eg. Superior Tribunal de 
Justiça: 

A requisição judicial à Receita Federal, à Telesp, ao Detran 
para que informem sobre a declaração de bens do executado 
somente se admite em casos excepcionais, demonstrando 
que a exequente esgotou os esforços possíveis para obtê-los, 
com resultado infrutífero (REsp nº 191.961-SP, DJMG de 
07.05.99). 

O caso em apreço é excepcional, restando justifi-
cada a necessidade de expedição dos ofícios à Receita 
Federal e ao Banco Central, já que não existem outros 
meios para obter as informações pretendidas pela ora 
agravante. Ademais, ao Estado assiste o interesse de que 
o inventário seja concluído da maneira mais completa e 
rápida possível. 

Observo que os herdeiros não conhecem a extensão 
do patrimônio do falecido. O parentesco é distante, e a 
família parece ser desunida, o que só dificulta a loca-
lização dos bens. A expedição desses ofícios é neces-
sária e pode evitar uma futura sobrepartilha, caso futura-
mente fosse descoberto que algum bem do de cujus não 
foi inventariado. 

Esta providência não trará prejuízo a ninguém, já 
que uma das consequências naturais do inventário é a 
exposição dos dados fiscais e bancários do de cujus, 
e, caso seja descoberto algum bem oculto, todos os 
herdeiros serão beneficiados. 

Dessa forma, dou provimento ao recurso para 
determinar que o Magistrado de origem expeça os ofícios 
requeridos pela agravante. 

Custas, ex lege. 

DES. EDILSON FERNANDES - De acordo com o 
Relator. 

DES. MAURÍCIO BARROS - De acordo com o 
Relator. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
 

à Receita Federal. Medida excepcional justificada pelas 
circunstâncias do caso. 

- O caso em apreço é excepcional, restando justificada a 
necessidade de expedição dos ofícios à Receita Federal e 
ao Banco Central, já que não existem outros meios para 
obter as informações pretendidas. Ademais, ao Estado 
assiste o interesse de que o inventário seja concluído da 
maneira mais completa e rápida possível, e a providência 
requerida não gera prejuízos a ninguém. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.0188.10.003353-
2/001 - Comarca de Nova Lima - Agravantes: Nilce 
de Queiroz Carvalho, herdeiros de Enoch Augusto de 
Queiroz - Agravados: Denise Augusto de Queiroz, Daisy 
Augusto de Queiroz e outros, Dalva Augusto de Queiroz 
da Rocha, Diva Augusta de Queiroz, Anette de Queiroz 
Karlin, Nance de Queiroz Pereira, todos herdeiros de 
Enoch Augusto de Queiroz - Relator: DES. EDIVALDO 
GEORGE DOS SANTOS

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 1º de novembro de 2011. - Edivaldo 
George dos Santos - Relator. 

Notas taquigráficas

DES. EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS - Cuidam 
os autos de agravo de instrumento interposto por Nilce 
de Queiroz Carvalho, inventariante do espólio de Enoch 
Augusto de Queiroz, contra a decisão acostada por cópia 
à f. 48, por via da qual o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Nova Lima, nos autos da ação de inven-
tário dos bens de Enoch Augusto de Queiroz, indeferiu os 
pedidos de expedição de ofícios à Receita Federal e ao 
Banco Central. 

Com a inicial vieram aos autos os documentos de 
f. 10/49. 

Através da decisão de f. 54, indeferi o postulado 
efeito ativo a este recurso, pelas razões que ali declinei. 

Instado a prestar informações, o Juiz da causa o fez 
mediante o ofício de f. 61, salientando as razões que o 
motivaram a proferir e manter a decisão guerreada. 

Devidamente intimados, apenas um dos agravados 
ofertou contraminuta, manifestando-se pelo provimento 
do recurso. 

Remetidos os autos à Procuradoria de Justiça, essa 
se manifestou pela desnecessidade de intervenção no 
feito. 

Sucinto o relatório, passo a proferir meu voto. 
Sabe-se, e não se duvida de que, em virtude do 

que dispõe o art. 5º, X, da CF/88, o direito à intimidade 

Execução - Apontamento - Cadastro restritivo 
de crédito - Serasa - Possibilidade - Ausência de 

prejuízos

Ementa: Agravo de instrumento. Apontamento de exis-
tência de execução. Possibilidade. Ausência de prejuízos. 


